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Domingo
20/03/2011

Tarde

Leia com atenção as instruções abaixo:
Ao  receber  este Caderno  de Prova,  confira  se  contém trinta questões, 
corretamente ordenadas de 1 a 30, além da proposta de redação. 
Caso o caderno esteja  incompleto ou  tenha qualquer defeito, solicite 
imediatamente ao Aplicador que tome as providências cabíveis.
Leia atentamente cada questão antes de decidir qual opção assinalar. 
Lembre-se: cada questão tem uma única opção correta.
Observe as instruções específicas relativas à Redação presentes na 
Folha de Respostas da Redação.
Inicialmente, marque as suas respostas neste Caderno de Prova. Em 
seguida,  transcreva-as para  o Cartão-Resposta preenchendo  os  
quadrículos completamente  e  com  nitidez. Utilize caneta esferográfica 
de tinta  preta fabricado com material transparente. Lembre-se: o 
Cartão-Resposta é o único documento válido para a correção da sua 
prova objetiva.
Ao terminar a prova, chame o Aplicador e devolva-lhe este Caderno de 
Prova, seu Cartão-Resposta e a sua Folha de Redação.
A duração  das provas, deste turno, é de  cinco horas,  já  incluído  o  
tempo destinado ao preenchimento do Cartão-Resposta e à transcrição 
da redação para a Folha de Redação. 
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Proposta de redação
Com base na leitura dos textos motivadores seguintes e nos conhecimentos construídos ao 
longo de sua formação, redija texto dissertativo-argumentativo em norma culta escrita da 
língua portuguesa sobre o tema Violência contra a mulher. Selecione, organize e relacione, 
de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para defesa de seu ponto de vista.

 
Disponível em: http://www.patriciagalvao.org.br.
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar con-
tra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacio-
nais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e 
proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
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